
Comissão de Educação, Cultura e Saúde

CERTIDÃO

Nos termos do Art. 75 do Regimento Interno, designo os relatores das seguintes
proposições:

a) PTCE nº 002/2025: Paulo José Borges Cardoso;

b) PTCE nº 003/2025: Eliane Cristina Alves da Costa;

c) PTCE nº 004/2026: Maycon André Ruela.

Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná.

Em 05 de fevereiro de 2026, 65º da Emancipação Política.

PAULO JOSÉ BORGES CARDOSO
Presidente da Comissão

CNPJ: 78.680.121/0001-19 - E-mail: camara@corbelia.pr.leg.br | Telefone: (45) 3242-1462 
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Validador

Paulo C
Paulo José Borges Cardoso
Data 05/02/2026 13:25
#07a4609e02af11f1800e42010a2b601f

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/f6d1234882d4d40cc178872d826e827a8b29e76f31bc237b1?sv
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